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DECRETO N9 347/72 . -

ESTADO Df; SAO 
• 

PA U LO 

=-'jfJ 
DiSpÕe sobre ~ regu1a.entação do artigo 179 
da lei n9 184 /69 de 20 de junho de 1969 , .e
dificado pela lei n9 200/69 de 08 de agosto 
de 1969 e dá outras disposições . 

BENJAMIN MANOEL, PREFEITO MUNICIPAL O~ 
J~, 00 ESTADO DE S~O PAULO, NO USO DE 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, ETC. , 

DECRETA:-

ARU
SUAS 

ARTIGO 19 Fiea o setor do pessoal autoriz~ 
do a proceder o levantamento e 

a eonsolidação dos quinquenios atrazados a que têm direito os 
funcionários públicos ~unicipaie e até o mes de dezembro de 1.972 

e independente de requerimento por parte dos interessados . 

ARTIGO 29 A contagem do quinquenio • ser<'l 

considerada somente apo9 o venei 

~ento do quinto (59) ano de efetivo exereício . 

Parágrafo únieo - Para a contagem do 

de serviço , servirá de 

base a folha de pagamento de cada funeionário benefici<'ldo. 

ARTIGO 39 - O levantamento deverá ser feito 

individualmente, ou seja, por 
funcionário, eonforme deter-ina o anexo n9 01 deste Decreto e 

conterá obrigatoriamente, denrre outros dadOS: 

a - Dia, mes e ano de admissão na Prefeitura 
com o cargo que foi admitido e eventuais 
transferências . 

b - Vencimentos percebidos deSde ~ data de 
vencimento do primeiro quinquenio, des -
criminado de mes a mas. 

c A porcentagem quinquenal a que tiver di
reito. 

d Total para eada ~no, apÓs o vencimento do 
primeiro quinquênio. 

parágraYo único - reito o levantamento de que 

trata o presente artigo, no 

anexo n9 02 deste Decreto aerao somados os totais anuais. apuran

do-se desta forma o total geral devido ao funcionirio . 

ARTIGO ~9 - Após o levantamento de me. ames 

de que trata o artigo 39 deste 
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DECRETO H9 347/72. - (Continuação> - Fls. 02 -

Decre1:o em seu anexo n9 01 . a soma anual $erã lançada no anexo n9 

02. que deverá conter obrigatori&Dente . dentre outros d ados . os 

seguintes: -

11 Home completo do funcionário . 

b Cargo que atualmente ocupa e eve n'tuais 
transferências. 

c Dia, mes e ano elll que foi admi t ido na 
Prefei tura. 

d A ~orcentagelll quinquenal a que tiver di 
re.11:O . 

e - Os t01:ais de vencimentos, bem como o to 
tal geral dos mesmos e dos ~uinquenios ã 
que tiver direito o funcionaria . 

ARTIGO 59 - Os quinquênio$ apôs consol i dados , 

serão pagos aos funcionários mu-

nicipais sem juros e correção monetária. em prestações mensais 

que serão propostas pelo Prefeito , vencendo- se sempre co. os ven

cimentos r espectivo$ dos funcionários. 

S 19 - Havendo disponibilidade de caixa e 

conveniência para a Prefeitura, os 

qUlnquênios poderao ser pagos de uma só vez, apôs oe trâlllites de 

e.penho e outl"OS exigidos pela Contabilidade. 

S 29 NO anexo n'i' 02 deo1:e Decreto , conata

rã obrigatoriamente a vontade do fun 

cionário municipal coa a expressão: "COHCORDO". para que nao pai

re dúvidas futuras . 

ARTIGO 69 - A part ir do mes de janeiro do ano 

de 1.973, os quinquênios vence 
rao no1"_l fi auto~ticatllente e constarão obriga:toriamente nas fo

lhas de pagalllento. 

ARTIGO 79 - ficam f azendo parte integrante -
deste Decreto 08 anexos n9s 01 

li! 02 e que estão constituidos por quadros demonstrativos . 

ARTIGO 89 - ES1:e Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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ARTIGO 99 - Revog .... - se as dilpog{ções em 

contrário. 
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e-r:I'f.J .... t1IN 1'!1iRÕiL -
Prefeito 

Regi8~rado e publicada , coa ~odoG 
an .. xos. UI Diretoria. 
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d~ro de lS72. 
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